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PARECERNº 200 /2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 274 a 289/2022 “CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO EDUCACIONAL
“PROFESSORA ÁUREA SILVEIRAPEREIRA”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe

termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentesàs matérias desta
naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

da Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendo promulgadapelo Presidenteda Câmarae que
se destina a disciplinar os seguintes casos: (...) V- concessão de título honoríficos”

1º da Lei Municipal nº 5.385/2014:

Educacionais, de atuação em educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino
superior, da rede | pública ou privada, do município de Pouso Alegre”, sendo que compete aos
vereadores quando da indicação de seus agraciados verificar, se os mesmos, se enquadram nos
ditames da lei.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei, bem como esta comissão verifica que
os requisitos do artigo 296 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, foram
preenchidos.



Câmara Municipal de Pouso Alegre
Minas Gerais -.     

CONCLUSÃO

Após análise do presente PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 274 A
289/2022 QUE CONCEDE MÉRITO EDUCACIONAL "PROFESSORA AUREA SILVEIRA
PEREIRA, verificou-se que a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, Julgando-o apto a ser
apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 20 de setembrode 2022.
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